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Legislativo - IND 110512019 

INDICO AO SETOR COMPETENTE DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE PROVIDENCIE A RETIRADA 

DOS TRONCOS DE ÁRVORES EXISTENTES NA CALÇADA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, NA AVENIDA 

ANTENOR SIMÕES MAIA, A FIM DE EVITAR ACIDENTES COM OS PEDESTRES. 

Destinatário: Senhora Prefeita Municipal - Cristiana Maria Kalil Arantes. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência, após os trâmites regimentais, encaminhe ao Executivo Municipal 

a seguinte indicação para conhecimento e providências do setor competente. 

Conforme ilustração são vários troncos que ficaram de árvores que foram cortadas, ao lado do 

cemitério municipal, os quais podem gerar sérios acidentes envolvendo os pedestres, pois os 

mesmos estão no meio do leito carroçável. Em se tratando de local de bastante fluxo de 

pessoas é indispensável a retirada desses troncos. 

Ao Egrégia lenário da 

Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP. 
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